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Parecer 01- CFGTC 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (DEM. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Fiscalização, 

Governança, Transparência e Controle ao Projeto de Lei Complementar nº 115/2022, 

de autoria do Poder Executivo, que “Dá nova redação ao inciso XI do art. 2º da Lei 

Complementar nº 982, de 18 de janeiro de 2021, que institui o Fundo de Modernização, 

Manutenção e Reaparelhamento dos Órgãos de Auditoria de Atividades Urbanas e de 

Fiscalização e Inspeção de Atividades Urbanas – Fundafau e dá outras providências", 

alterada pela Lei Complementar nº 1.000, de 10 de março de 2022”. 

O Projeto de Lei Complementar nº 115/2022 visa alterar a lei complementar 

para incluir os servidores da carreira Fiscalização e Inspeção de Atividades Urbanas 

entre os que poderão ser contemplados com o pagamento de incentivos financeiros 

na forma de parcela remuneratória por meio do Fundo de Modernização, Manutenção 

e Reaparelhamento dos Órgãos de Auditoria de Atividades Urbanas e de Fiscalização 

e Inspeção de Atividades Urbanas – FUNDAFAU. 

No âmbito desta Comissão, somos pela aprovação da matéria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  


